
 

 

 
 
 
 

CONVOCAÇÃO
 
 
 

     O Presidente do Conselho Municipal de Alimentação Escolar de São
convoca os senhores conselheiros titulares e suplentes,
do ano de 2023, a ser realizada no dia 
SEMED. 

        Lembramos que de acordo com o art.10, parágrafo IV da Lei Municipal nº 3774/2021, a 
atuação dos membros dos conselhos é considerada oficio de 
atribuição de falta injustificada ao serviço em função dessa atividade.

  Solicitamos para que confirmem a presença ou just
cae_sjp@hotmail.com e conforme art.8 §3° 
em reunião pelo Conselheiro Itular, este deverá justificar ao Conselheiro e encaminhar o seu 
suplente em substituição.”  
 

É de fundamental importância
 

Pauta: 
 

1. Faltas Justiicadas / injustificadas

2. Aprovação da ata da reunião anterior

3. Definir roteiro de visitas aos CMEIs e Escolas

4. Definir quem pode realizar as 

5. Quem pode receber os alimentos na Singular e na Risotolandia

6. Quem pode fazer visitas nas cooperativas

7. Correspondências recebidas.
 
 
 
 

 

São José dos Pinhais, 08 de maio de 2023.

CONVOCAÇÃO AOS CONSELHEIROS 

O Presidente do Conselho Municipal de Alimentação Escolar de São
convoca os senhores conselheiros titulares e suplentes, para a Reunião Ordinária

realizada no dia 10 de maio de 2023 às 08h30, na

Lembramos que de acordo com o art.10, parágrafo IV da Lei Municipal nº 3774/2021, a 
atuação dos membros dos conselhos é considerada oficio de relevante interesse social e é vedada a 
atribuição de falta injustificada ao serviço em função dessa atividade. 

Solicitamos para que confirmem a presença ou justiquem a ausência por e
e conforme art.8 §3° “em caso de ausências ou impedimento n  participação 

em reunião pelo Conselheiro Itular, este deverá justificar ao Conselheiro e encaminhar o seu 

importância a presença de todos. 

Faltas Justiicadas / injustificadas 

Aprovação da ata da reunião anterior 

Definir roteiro de visitas aos CMEIs e Escolas; 

Definir quem pode realizar as visitas; 

Quem pode receber os alimentos na Singular e na Risotolandia; 

Quem pode fazer visitas nas cooperativas; 

Correspondências recebidas. 

 

Luiz Fernando Miqueliza 
Presidente do CAE 

 

de 2023. 

O Presidente do Conselho Municipal de Alimentação Escolar de São José dos Pinhais 
Ordinária do mês de maio 

a sala de reuniões da 

Lembramos que de acordo com o art.10, parágrafo IV da Lei Municipal nº 3774/2021, a 
relevante interesse social e é vedada a 

iquem a ausência por e-mail: 
ausências ou impedimento n  participação 

em reunião pelo Conselheiro Itular, este deverá justificar ao Conselheiro e encaminhar o seu 


